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MENSAGEM Nº. 50, de 25 de Novembro de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei 38, de 25 de Novembro de 2021, o qual acrescenta, altera e revoga dispositivo na Lei nº. 1.590, de 26 de agosto de 2020, e dá outras providências.
O Município de Nova Andradina concluiu no segundo semestre de 2020 as obras do Centro de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa, sendo confeccionado, mediante aprovação desta Augusta Casa, uma norma para estabelecer regras isonômicas de sua utilização por eventuais interessados (Lei 1.590, de 26 de agosto de 2020).

Destarte, verifica-se que o Centro de Convenções é um espaço destinado a sediar eventos culturais no Município de Nova Andradina – MS que tenham como objetivo à valorização e à difusão das manifestações culturais e artísticas, sendo definido como evento cultural todo acontecimento técnico-científico, congressos, seminários, convenções, conferências, shows artísticos, exibição de filmes, peças teatrais, exposições artísticas, formatura, colação de grau, apresentações de danças e feiras culturais.
Ademais, na referida norma legal, fixou-se a finalidade do centro de convenções, o gerenciamento do local, a delimitação dos espaços passíveis de utilização, o processo de requerimento e seu respectivo trâmite, as regras do uso, a responsabilidade de conservação, o preço público e as hipóteses de isenção e redução do preço público.  
Na ocasião, definiu-se que a isenção do recolhimento do preço público para utilização dos espaços do Centro de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa pode ser conferida por três vezes anualmente a cada uma das seguintes pessoas: I – Poder Executivo de Nova Andradina; II – Órgãos públicos conveniados com o Poder Executivo de Nova Andradina; III – Entidades de assistência social sem fins lucrativos ou filantrópicas; IV – Produtores e Artistas que possuem sede principal ou são domiciliados no Município de Nova Andradina em período de calamidade pública no Município de Nova Andradina provocada por doenças infecciosas virais reconhecidas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul.

Com efeito, o avanço da infecção do Novo Coronavírus (Covid-19) em todo o mundo, notadamente no Brasil, além de ceifar milhares de vidas, inclusive de significativas vidas de cidadãos nova-andradinenses, repercutiu na economia, causando desemprego, corroendo a renda das famílias e inflacionando os bens de consumo. Desse modo, impõe-se aos Gestores Municipais em conjunto com os nobres Edis, técnicos e empresários da cidade encontrarem mecanismos legais para reduzir os efeitos negativos gerados por essa doença devastadora.
Pois bem, em análise ao ordenamento jurídico brasileiro, verificou-se que uma das hipóteses previstas na Lei Federal 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), para receber auxílio do Governo para manutenção de empregos formais com contratos suspensos é a instituição de “Programa Bolsa de Qualificação Profissional”, in verbis:
Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo;
II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.    
Art. 2°-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim.

Art. 7°-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho.
Art. 8°-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes situações:
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação profissional;

IV - por morte do beneficiário.

Art. 8°-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego.

Assim, os Gestores Públicos, como reconhecimento do esforço das empresas em realizar a manutenção do emprego dos trabalhadores nova-andradinenses, almeja, com auxílio dos Nobres Edis, desempenhar seu papel de colaborador para o bem-estar social a fim de conceder isenção do preço público para o uso do espaço público do Centro de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa também na hipótese de pessoas públicas e privadas quando forem promover curso técnico-científico de aperfeiçoamento e qualificação profissional de trabalhadores com o objetivo de fomentar ou preservar empregos na cidade de Nova Andradina – MS.
Dessa maneira, acrescenta-se essa hipótese no artigo 33, que trata das isenções, assim como revoga a vedação de concessão dos espaços públicos para a realização de sucessivos eventos culturais para a promoção do mesmo evento (§3° do artigo 11) e a possibilidade de concessão de apenas três isenções para a pessoa anualmente (§1° do artigo 33), uma vez que estes cursos de aperfeiçoamento e qualificação profissional possuem grande carga horária.

Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a Vossa Excelência e honrados pares que analisem o Projeto de Lei 38, de 25 de novembro de 2021, e o aprovem, em regime de urgência especial, tendo em vista a necessidade de implementar urgentemente práticas para mitigar os efeitos negativos da Covid-19 na economia da cidade, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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